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DECRETO Nº670/2021          DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 
ALTERA AS DISPOSIÇÕES DO 

DECRETO N° 606/2021 DE 19 

DE ABRIL DE 2021, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Altera o Decreto n° 606/2021 de 19 de Abril de 

2021, que dispõe sobre a nomeação de membros para compor o 

Conselho Municipal do FUNDEB e dá outras providências, ficando 

substituída a conselheira Magna Caponi Gomes, portadora do CPF 

n°:864.726.401-06 dos Representantes dos Diretores das Escolas 

Básicas Públicas por Érica Ribeiro de Sousa, portadora do 

CPF:892.118.121-00. 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do prefeito municipal de Itaporã do 

Tocantins, aos 17 dias do mês de Dezembro de 2021. 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

JOSÉ REZENDE SILVA  

 Prefeito Municipal 

 
Decreto Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Itaporã do 

Tocantins - TO DOEM/EDIÇÃO Nº 501, Ano IV, Página 2, Data 17/12/2021. 
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